
CÂMARA 

PARE 

jeto de Lei 354/2021 de autoria do Vereador GREGORIO SILVA. 

RELA RIO: O presente projeto Dispõe sobre a obrigatoriedade de inserção do link de acesso 
do PROCON nos meios eletrônicos utilizados pelas empresas sediadas no município de 
G. 

ENTAÇÃO: A tarefa de administrar o Município, a cargo do Executivo, engloba as 
es de planejamento e organização dos serviços públicos, o que abrange a 
de medidas administrativas como as do projeto ora proposto. 

Nos ntes políticos da Federação, o chefe do Poder Executivo é titular legítimo da 
no que se refere a organização e atividade administrativa, conforme dispõe o 
do Art. 101 da Lei Orgânica do Município, a saber: 

"Art. 101 - Compete privativamente ao Prefeito: 

I - . 

XV - dispor, na forma da Lei, sobre a organização e a 
atividade do Poder Executivo". 

a Constituição Federal, em seu Art. 61, parágrafo 1°, inciso li, alínea "b". dispõe 
de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as Leis que disponham sobre 
ização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e 

I da administração. 

Denot se que no projeto de Lei em análise, não foram observadas as regras previstas em 
relaç - o à iniciativa. O mesmo cria obrigações para o Executivo Municipal, usurpando a 

ência privativa do Prefeito e gera alterações orçamentárias. 

em tela, em que pese a importância do conteúdo e a repercussão da matéria 
a na proposição, o que a presente análise não pretende desconstituir, também 
s observar clara ingerência e afronta ao princípio consagrado no Art. 170 da 

Consti u ção Federal. 

brigações aos que exercem atividades privadas, no âmbito do Município, 
s ra que o Poder Público está intervindo de forma indevida em uma atividade, 
e dispõe a Constituição Federal, a saber: 

"Art. 170 A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 
e da livre concorrência, tem por fim assegurar a todos existência 
digna, conforme os ditames da justiça social, obs rvados os 
seguintes princípios: 
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( ... ) 

II - propriedade privada: 

( ... ) 

IV- livre concorrencia: 

( ... )." 

É gar tido aos indivíduos que sua propriedade é de responsabilidade pessoal de cada 
um. stado não tem poderes para interferir, sem justos motivos, no que se pode afirmar 

j a mola mestra da atividade econômica do País. 

as considerações, há que se falar em vício que ofende claramente o princípio da 
ão de poderes, tornando prejudicada a iniciativa do presente projeto. 

o Le is ativo não pode subtrair do Executivo o exame da conveniência e oportunidade 
para i tituir o ato, nem tão pouco fixar regras para sua execução. 

CON L SÃO: O Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa, 
temp s ivamente, em análise ao Projeto de Lei 354/2021 n - âmbito de suas atribuições 

tais, manifesta-se contrario a tramitação d 

~ 
Lúcio Assimos Braga (Presid n 

( ) Contrário 

( ) Contrário 

( ) Contrário 

~"--- - '<, 
uordo de Souza Rezende (Membro) 

( ) Contrário 
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